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INDICAÇÃO Nº 69/2026

Ementa: Sugere ao Poder Executivo Municipal a

construção de um calçadão às margens da RN-

315, no trecho entre a praça e a Escola

Municipal Prefeito Janilson Ferreira, contendo

Academia da Terceira Idade (ATI), arborização e

bancos de descanso, neste Município...

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O(A) vereador(a) que está subscreve apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art.

214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr.

José de Figueiredo Varela, e ao Ilmo. Secretário Municipal de Obras, infraestrutura e Serviços

Urbanos, Sr. Raul Isaac Nóbrega Azevedo De Oliveira. a construção de um calçadão às

margens da RN-315 (Rodovia Cícero Balbino), no perímetro entre a praça e a Escola

Municipal Prefeito Janilson Ferreira, contendo ATI (Academia da Terceira Idade), arborização

e bancos de descanso ao longo do percurso, no distrito do Arenã.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa garantir mais segurança e acessibilidade para os

moradores e estudantes que trafegam pelo trecho da RN-315, que hoje carece de estrutura

adequada para pedestres. Além disso, a instalação da Academia da Terceira Idade (ATI), dos

bancos e da arborização promoverá a saúde, o lazer e o bem-estar da comunidade local,

transformando as margens da rodovia em um espaço de convivência seguro e agradável.

Sala das Sessões aÃ Municipal, 26 o de 2026.
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